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R E Q U E R I M E N T O  

 

Com base no que dispõe o artigo 2º, §3º, c/c, artigo 162, §3º, inciso VI do Regimento Interno desta Casa, 

venho por meio deste requerer ao Senhor Prefeito Municipal, que encaminhe a esta Casa de Leis, dentro do prazo de 

15(quinze) dias, conforme prevê o artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, informações oriundas da Secretaria 

Municipal de Assistência Social Direitos Humanos e Pessoa com Deficiência. 

 

Solicitação de informações sobre as Unidades Casas Lares. 

 

Com fundamento na Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011), solicitamos as seguintes informações 

acerca da estrutura da Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Pessoa com Deficiência. 

• Relação contendo o endereço de todas as unidades de Casas Lares, o nome dos responsáveis e o telefone; 

• Número de crianças em cada Casa Lar; 

• Relação de contratos vigentes em cada Casa Lar; 

• Relação de convênios firmados em cada Casa Lar; 

•  Despesa mensal de cada Casa Lar.  

J U S T I F I C A T I V A  

 

Considerando a importância de promover a transparência e o acompanhamento das ações da administração 

pública, e com base nas atribuições e funções da Câmara Municipal de Cuiabá, com previsão regimental no artigo 

2º., § 3º. de papel fiscalizador;  

Considerando o compromisso da atual gestão com a transparência e o bom uso dos recursos públicos, 

facilitando o acesso da Câmara Municipal às informações essenciais para o efetivo apoio ao trabalho do Executivo;  

E com base no princípio da transparência, acreditamos que as informações solicitadas são de interesse de 

toda a população, e a sua disponibilização pode contribuir significativamente para o fortalecimento do diálogo entre o 

Legislativo o Executivo e a População, além de permitir que possamos, de forma mais eficaz, contribuir para a 

melhoria da qualidade dos serviços públicos prestados à comunidade, nos habilitando para prestar informações à 

população e a imprensa, fortalecendo a proximidade entre os poderes e a comunidade em geral.  
Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400340039003400380038003A005000, Documento assinado 
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Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Assim, submetemos à apreciação da Presidente de Casa para conhecimento do presente requerimento, bem 

como, requeremos ao Gabinete da Prefeitura Municipal de Cuiabá as informações acima dispostas. 

 

 

 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões, em  de  de 2025. 

 

 

 

 

__________________________________ 
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